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Indicativo n.º 04/2023    Guadalupe-PI, 06 de março de 2023. 

 

 

Ref.: Conselho para Pessoa com Deficiência 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a criação do conselho para pessoa com deficiência.  

 

Aproveitamos o ensejo para firmar votos de apreço e consideração 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Através da criação deste conselho haverá a possibilidade de buscar mais auxílios na 

aquisição dos direitos da pessoa com deficiência. 

 

 

 

 

 

Hélvia de Almeida Santos 
CPF: 829.656.763-68 

Vereadora 


